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PARECER N°. 25/CJR/2019. 

Da COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO da 
Câmara Municipal de Pontes Gestal, Estado de São Paulo, sobre o Projeto de Lei n° 
019, 15 de agosto de 2019, de autoria do Executivo Municipal, que: 

"Dispõe sobre autorização para firmar convênio e desconto de parcelas de plano 

odontológico em folha de pagamento do servidor público ativo desta 

municipalidade e dá outras providências". 

Relator da Matéria:- Jerry Gustavo de Souza Lemes. 

Parecer do Relator:- 

O Projeto de Lei atende os preceitos constitucionais 
e legais pertinentes a matéria e está de acordo com a técnica redacional legislativa. 

Pontes Ges'tal, 02 de setembro de 2019. 

Pareceres do Senhores:-
Membro/Presidente: 

Relator da matéria. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES &ESTAI 
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VOTOS FAVORÁVEIS 

VOTOS CONTRÁRIOS 

ABSTENÇÕES 

	AU SÊ IAS 

PRES 174:Fr 
Sidnilson dos IR. D. Cardoso 

Presidente 

o 

4-77) 

C.J.R, 02 de setembro de 2019. 

Ver. Sebastião Venceslau da ilveira 
Membro 4 ( 1   er. Márcio os 

" 
Santos eis ' 

Presidente 

Aprovamos plenamente o Parecer supra do Senhor 



C.F.0, 02 de setembro de 2019. 

Ver. Jerry de Souza Lemes 
Membro 

rres Luchi 
Presidente 
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PARECER N° 24/CF0/2019. 

Da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
da Câmara Municipal de Pontes Gestal, Estado de São Paulo, sobre Projeto de Lei n° 
019, 15 de agosto de 2019, de autoria do Executivo Municipal, que: 

"Dispõe sobre autorização para firmar convênio e desconto de parcelas de plano 

odontológico em folha de pagamento do servidor público ativo desta 

municipalidade e dá outras providências". 

Relator da Matéria:-  Ricardo Rolando da Silva 

Parecer do Relator:- 

O Projeto de Lei, ora apreciados estão de acordo com 
as normas financeiras e orçamentárias que regem a questão. 

Pontes Gestal, 02 de setembro de 2019. 

er. Ricardo Rolan o da Silva 
Relator 

Pareceres dos Senhores:- 
Membro/Presidente: 

Somos favoráveis ao Parecer supra do Senhor Relator 
da matéria. 
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